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Senhor Presidente  
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser submetido ao 
exame e deliberação dessa Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei que aprova o 
Plano Municipal de Educação da Cidade de São Paulo para o decênio 2011-2020.  
A Constituição Federal, em seu artigo 205, consagra a educação como direito de 
todos e dever do Estado e da família, promovida e incentivada com a colaboração 
da sociedade, com vistas ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho, à luz dos princípios 
estabelecidos em seu artigo 206.  
Para tanto, define as garantias, mediante as quais o dever do Estado com a 
educação se efetivará, cabendo destacar a educação básica obrigatória e gratuita 
dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta 
gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria, o 
atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino, o atendimento em creches e pré-
escolas às crianças de zero a 5 (cinco) anos de idade e o atendimento ao educando, 
em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de 
material didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.  
Em cumprimento ao artigo 214 da Carta Magna, foi editada a Lei Federal nº 
10.172, de 9 de janeiro de 2001, que aprova o Plano Nacional de Educação, cujo 
artigo 2º determina aos demais entes federados elaborar planos decenais 
correspondentes, com base no referido Plano.  
Com a finalidade de atender a essas determinações legais e em consonância com a 
Indicação nº 4, de 6 de dezembro de 2002, do Conselho Municipal de Educação, 
órgão normativo de seu Sistema de Ensino, a Secretaria Municipal de Educação 
iniciou ampla discussão com representantes da comunidade educacional, de 
diversos setores e de organizações representativas da população paulistana, 
envolvendo mais de vinte mil pessoas, com o objetivo de definir as metas a serem 
alcançadas, bem como de iluminar a tomada de decisões para a definição das 
estratégias necessárias ao alcance das metas estabelecidas.  
Foram realizados diagnósticos para verificar as necessidades educacionais da 
Cidade, mediante discussões e debates realizados nas escolas, em fóruns 
regionalizados, em plenárias livres, em reuniões com representantes da classe do 
Magistério, nas universidades e com os demais cidadãos interessados na temática, 
tendo o trabalho culminado na realização da Conferência de Educação de São 
Paulo, com vistas à construção de um plano que realmente atendesse a realidade 
específica do Município.  
Consultados os órgãos descentralizados, as comunidades escolares e a sociedade 
paulistana, a Secretaria Municipal de Educação elaborou a presente proposta, a 
partir das sugestões sistematizadas no processo de discussão, contempladas no 
Plano Municipal de Educação da Cidade de São Paulo ora apresentado, 
fundamentado também nas metas estabelecidas em âmbito federal, que compõem 
o projeto de lei do novo Plano Nacional de Educação 2011/2020, que aguarda 
discussão e aprovação por parte do Congresso Nacional para ser convertido em lei.  
Assim, com amparo nas atribuições consubstanciadas na Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional, no âmbito da autonomia outorgada a cada ente federado 
para estabelecer suas próprias metas educacionais, o Plano Municipal de Educação 
da Cidade de São Paulo, como indicador de qual educação se almeja para os 
próximos dez anos, priorizou a definição de metas e estratégias para seu Sistema 
de Ensino.  



Trata-se, pois, de importante instrumento contra a descontinuidade das políticas 
educacionais, fortalecendo a ação planejada e contribuindo para que a sociedade 
exerça melhor controle social em relação à atuação do Poder Público, na busca da 
construção de uma sociedade baseada nos princípios de justiça social, no respeito 
aos direitos humanos, na prevalência das necessidades humanas sobre os 
interesses do mercado, na defesa da paz e solução pacifica dos conflitos, da ética e 
da solidariedade como norteadores das relações sociais, na preservação do meio 
ambiente para garantia da vida, na valorização do respeito à diversidade e na 
oposição a todas as formas de discriminação e de exclusão social.  
Ante o exposto, restando evidenciadas as razões que amparam a medida e 
demonstram o relevante interesse público de que se reveste, submeto o presente 
projeto de lei à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, contando com seu 
indispensável aval.  
Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protestos de apreço e 
consideração.  
 


